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PROCESSO Nº 24326/2021 
INTERESSADO: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Monte Azul Paulista - APAE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Termo de Colaboração nº 0870/0056/2016 

 
 

PARECER CONCLUSIVO 
Prestação de Contas do Exercício de 2020 

 
A presente prestação de contas do termo de colaboração celebrado entre a 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Monte Azul Paulista - APAE, objetivando o atendimento de educandos com graves deficiências que 

não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular, foi analisada por 

este Núcleo de Finanças, segundo os critérios contidos das Instruções nº 01/2020 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo – publicadas no Diário Oficial do Estado de 22/09/2020. 

Visando atendimento ao disposto nos incisos II, III, IV e V, artigo 200, das instruções 

supracitadas, bem como proporcionar total compreensão do presente parecer, destaco abaixo as 

informações referentes aos valores praticados nos termos em destaque: 

 

Fonte Recurso Parcela Nº Documento Data do repasse Valor (R$) 

FUNDESP 1 2020OB04606 31/01/2020 R$ 23.454,65 

FUNDESP 2 2020OB12647 11/03/2020 R$ 23.454,65 

FUNDESP 3 2020OB37114 11/06/2020 R$ 23.454,65 

FUNDESP 4 2020OB54768 11/09/2020 R$ 23.454,65 

 

Data do recebimento da prestação de contas: 15/01/2021 

Saldo anterior: R$ 0,00 

Total de repasse no exercício: R$ 93.818,60 

Rendimento de aplicação financeira (+): R$ 78,15 

Total de receita no exercício (=): R$ 93.896,75 

Total das despesas (-): R$ 93.896,75 

Saldo recolhido (=): - 

Data do recolhimento: - 

 
 

 

Quanto ao atendimento ao disposto nos incisos I, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e 

XIV do artigo 200, das Instruções TCE nº 01/2020: 
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Assinado com senha por MICHELE APARECIDA DI GIORGIO - 01/06/2021 às 10:43:47, ELIANA ROSEMEIRE TECIANO
ZOCCA - 01/06/2021 às 10:46:01, JUSSARA APARECIDA FERREIRA DESTRI - 01/06/2021 às 10:46:58 e RENATA LARISSA
SARTI COMAR - 01/06/2021 às 14:27:36.
Documento Nº: 18408960-9238 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=18408960-9238
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I – A localização e o regular funcionamento da beneficiária, descrevendo sua finalidade estatutária e 

descrição do objeto: ATENDIDO. 

 
VI - Se as atividades desenvolvidas com as verbas públicas repassadas se compatibilizam com as 

metas propostas, bem como os resultados alcançados, indicando o cumprimento do plano de trabalho, 

com exposição das razões da não consecução ou extrapolação das metas pactuadas: ATENDIDO. 

 
VII - O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação que rege a 

matéria: ATENDIDO. 

 
VIII - A disponibilização, pela entidade do terceiro setor, dos documentos comprobatórios dos gastos 

efetuados com os recursos da parceria e sua devida contabilização, atestada pelo contador da 

beneficiária: ATENDIDO. 

 
IX - A conformidade dos gastos às normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, definidos 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações: APLICÁVEL SOMENTE AOS CASOS 

DE REPASSES A ENTIDADES DO PRIMEIRO SETOR.  

 
X - Que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade beneficiária, do 

tipo de repasse e do número do ajuste, bem como do órgão/entidade repassador(a) a que se referem: 

ATENDIDO. 

 
XI - A disponibilização pela entidade do terceiro setor das respectivas certidões atualizadas acerca da 

regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a aplicação dos recursos envolver 

gastos com pessoal: ATENDIDO. 

 
XII - O atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

motivação e interesse público: ATENDIDO. 

 
XIII - A existência e o funcionamento regular do controle interno do órgão ou entidade público(a) 

concessor(a), com indicação do nome completo e CPF dos respectivos responsáveis: ATENDIDO. 

XIV – Indicação quanto à realização de visita in loco pelo órgão ou entidade público(a) concessor(a), 

quando houver: ATENDIDO. 

 

Nestes termos, enquanto técnico do Núcleo de Finanças, ATESTO: 
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Assinado com senha por MICHELE APARECIDA DI GIORGIO - 01/06/2021 às 10:43:47, ELIANA ROSEMEIRE TECIANO
ZOCCA - 01/06/2021 às 10:46:01, JUSSARA APARECIDA FERREIRA DESTRI - 01/06/2021 às 10:46:58 e RENATA LARISSA
SARTI COMAR - 01/06/2021 às 14:27:36.
Documento Nº: 18408960-9238 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=18408960-9238
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- Que os incisos I a XIV, artigo 200 das Instruções TCE nº 01/2020, que dizem 

respeito ao termo de colaboração celebrado, foram atendidos; 

 

- Que os documentos exigidos nos incisos do artigo 149, das mencionadas 

Instruções TCE nº 01/2020, foram atendidos; 

 
- Que os gastos realizados no exercício de 2020 foram efetuados de acordo com as 

regras estabelecidas no Termo de Colaboração. 

 

Nada mais havendo a atestar em relação à prestação de contas da Associação dos 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Monte Azul Paulista, processo 24326/2021, submeto à apreciação 

superior. 

 
 
 

Jaboticabal, 01 de junho de 2021. 
 
 
 

 Michele Aparecida Di Giorgio 
Oficial Administrativo NFI/JAB 

Eliana Rosemeire Teciano Zocca 
Diretor I – NFI/JAB 

Renata Larissa Sarti Comar 
Diretor Técnico II – CAF/JAB 

 
 
 
 
 
DE ACORDO. 
 
Jaboticabal, 01 de junho de 2021. 
 
 
Jussara Ap. Ferreira Destri 
Dirigente Regional de Ensino 
Ordenador da Despesa 
Diretoria de Ensino Região de Jaboticabal / UGE 080313 
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